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SEÇÃO I 
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SUMÁRIO 

 

PORTARIAS 
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      PORTARIAS 

 

              PORTARIA Nº. 83, 29 DE JULHO DE 2024 

 

Concede licença para atividade política, a título de desincompatibilização, 

para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2024, e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando o artigo 126 da Lei Municipal 318/2014 (Estatuto dos 

Servidores Públicos). 

Considerando os termos da Lei Complementar Federal 64/90; Lei Federal 

9.504/1997 e a Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral.  

Considerando o teor do requerimento apresentado e 

protocolado pelo servidor, para efeito de desincompatibilização; 

Resolve:  

 

Art. 1º - Conceder a pedido, licença para atividade política, a título de 

desincompatilização, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais 

de 2024, ao servidor público Contratado Eudes Fontinele Sa Menezes, 

matrícula 1509-1, cargo de agente administrativo. 

Art. 2º - O afastamento será pelo período de 03 (três) meses, iniciando o 

período para atividade política em 05/07/2024. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Icatu (MA), (29) de Julho de 2024. 

WALACE AZEVEDO MENDE Prefeito Municipal 

 

                    PORTARIA Nº. 84, 29 DE JULHO DE 2024 

 

Concede licença para atividade política, a título de desincompatibilização, 

para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2024, e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando o artigo 126 da Lei Municipal 318/2014 (Estatuto dos 

Servidores Públicos). 

Considerando os termos da Lei Complementar Federal 64/90; Lei Federal 

9.504/1997 e a Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral.  

Considerando o teor do requerimento apresentado e protocolado pelo servidor, 

para efeito de desincompatibilização; 

Resolve:  

 

Art. 1º - Conceder a pedido, licença para atividade política, a título de 

desincompatilização, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais 

de 2024, ao servidor público Contratado Inglyd Bianca dos Santos Prazeres, 

matrícula 2526-1, cargo de enfermeira. 

Art. 2º - O afastamento será pelo período de 03 (três) meses, iniciando o período 

para atividade política em 05/07/2024. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Icatu (MA), (29) de Julho de 2024. WALACE 

AZEVEDO MENDES Prefeito Municipal 

                    PORTARIA Nº. 85, 29 DE JULHO DE2024 

 

Concede licença para atividade política, a título de desincompatibilização, para 

concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2024, e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando o artigo 126 da Lei Municipal 318/2014 (Estatuto dos Servidores 

Públicos). 

Considerando os termos da Lei Complementar Federal 64/90; Lei Federal 

9.504/1997 e a Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral.  

Considerando o teor do requerimento apresentado e protocolado pelo servidor, para 

efeito de desincompatibilização; 

Resolve:  

 

Art. 1º - Conceder a pedido, licença para atividade política, a título de 

desincompatilização, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 

2024, ao servidor público Comissionado Fabio Ferreira Santos, matrícula 1985-

1, cargo de diretor de departamento/divisão. 

Art. 2º - O afastamento será pelo período de 03 (três) meses, iniciando o período 

para atividade política em 05/07/2024. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Icatu (MA), (29) de Julho de 2024. 

WALACE AZEVEDO MENDES Prefeito Municipal 

                           PORTARIA Nº. 86, 29 DE JULHO DE 2024 

 

Concede licença para atividade política, a título de desincompatibilização, para 

concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2024, e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando o artigo 126 da Lei Municipal 318/2014 (Estatuto dos Servidores 

Públicos). 

Considerando os termos da Lei Complementar Federal 64/90; Lei Federal 

9.504/1997 e a Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral.  

Considerando o teor do requerimento apresentado e protocolado pelo servidor, para 

efeito de desincompatibilização; 

Resolve:  

 

Art. 1º - Conceder a pedido, licença para atividade política, a título de 

desincompatilização, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2024, 

ao servidor público Contratado Antonia Maria Muniz da Silva, matrícula 1998-1, 

cargo de técnica de enfermagem. 

Art. 2º - O afastamento será pelo período de 03 (três) meses, iniciando o período para 

atividade política em 05/07/2024. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Gabinete da Prefeitura 
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Municipal de Icatu (MA), (29) de Julho de 2024. WALACE AZEVEDO 

MENDES Prefeito Municipal 

 

SEÇÃO II 

PODER LEGISLATIVO 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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